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MLTNIcÍpto DE NovA FATIMA

Estado do Paranâ

Ao
Agente de Contratação

Edital no 00712023

A interessada, carmosina pereira Roeda, inscrita no CPF no 484.235.059-87, DECLARA que pos-sui.imóvel em

nome próprio, com ai sàguintes especiiicações: lmóvel-9oT 91 sala,01 quarto,01 cozinha,0l banheiro e

lavanderia, localizado na R-ua Violeta, lote nod7, quadra no06, Loteamento Pioneiro AntÔnio Ribeiro da Silva, Nova

Fátima/PR e que está disponível para locação'

Declara ainda que está de acordo com o valor estipulado pela administração'

Nova Fátima, 19 de dezembro de2024.

\-/

4
Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes ne 420,Centro - CEP 86'310-000

cNpl 75.828 ,478lOOO1-}0 / email licitacaonfpr@gmail'com - Telefone (43)3552-L122
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ESCRITURA PUBI,ICA DE DOAÇÀO QUE FAZ 9 UW
FÁTIMA. ESTADO D9 PARANA,patai ANT9I!I9 I

PEREIRA BOEpÀ, coMo ADIANTE SE DECI'ARA'

SAIBAM todor quanros esta Pública Escritura de Doação vrrem

que, aos 08 (oito) dias do mês cle Junho clo arro cle 2016 (Dois mil e dezesseis)' nesta

cidade e comarca <le Nova Fátima, Estado do Paraná, em cartório a meu cargo,

p;**" nrim, Bel, Joseani Messias Ferreira Santos Cardin' Tabeliã e Interventora,

compaÍeceram, partes .nitt ti, j lttl : :ol.'$l1d^ut,*1yrl1 ^tXX 
gHffi§ff

» q Á» o n, rrrÚ N çi q t q p n l:{ qv + {flIsA.J§ §sPs P*; *H l*# t :'::: :,Tififfi s.+tglOoot'90, com sede

na Rua Interventot' Manoel Ribas, no 420, nestç ato representad9. por seu atual

prefeito Municipat, o sànhor: NIil§O,IJ XAYlplth,lrasileiro, casaclo, portador da

CéduIadeIdentictade.RGm,inscritorroCPFsobono
4g4.234,249-g7, natural de Nova Fátima, Estado do Paraná, filho dç: Salvador

Francisco Xavier . Hrt.nu Furquirn Xavier, residente e domiciliado na Rua Vereador
"d;*rü- 

*ãrràiini, no 168, nesta cidaaó oe Nova Fátima, Estado do Paraná;

autãrizactq pela Lei Municipal n" 922198, de2210511998. Presentes neste ato como

ANIIItrNTESt lUftiÀ,t i4fU. brasilei,qo. solteiro, maior e capaz, operador de

niaquinu*,nut,ãiffi,EstaclocloParaná,rtasoic1oaos09(nove)diasdcl
mês de novembro do ano de 1958 (Mil, novecentos e cinquentl e oito)1 filh«r de:

Ardencio Taliari e Justina Menato, portador da cédula de identidade RG no

5.358.980-4-SESP-Paraná, inscrito no cPF sob no "172.860.819'34, residente e

domiciliado na Fazenda cachoeira, neste Município e comarca de Nova llátima,

Estado do Paraná; o qual convivia maritalmefie com: YERâ I{ÚçIA qIINJAMIM'

brasileira, solteira, iuuru,lora, natural cie Nova Fátima, Hstaclo do Paraná' nascida aos

ti ldozei dias do mês cle agosto clo ano cle 1964 (Mil, noveccntos e sessenta quatro).

filha de: Antonio nenlamiãr e Jandira Francisca,-porta!3ra d.a ce$ul1*:i*t:'ll1:
I.
.t

i;
li., [ã*;; 8-üilgq,q-§Sp-p aranâ, inscrita no CpElvtE sob no 0s4.268'279'66,

iitr. ,*iarn*e e domiciliada na Rua Francisco Melchior, no 356, nesta ciclade e comarÇa

de Nova lrátima; Estado cio Paraná; representada neste ato por seu procuraclor

*f+nfçrDq noúA, brasileiro, divorciado, .cor3yialtel :qTt.*^,Y;lii íãi*":o paraná, nascido aos 28 (vinte e oito) clias clo mês cle fevereiro do

i ,*"" à*'rõiíivfif , novecentos e setenta e clois), flrlho cle: Antonio Roeda e Carmosina

.',il*iru Roedà, portador cla céd1l-1cle identidacle RG no 5.917.826-l-SESP'Paraná'

Íifoàúto no CpflUF sob n" 830.707.539-49, residente e domiciliado na Rua Guerino

, uo 302, nesta cidacle e Comarca de Nova Fátima; Estado do Paraná; nos

NovA FAT[nÃJh cih&To&t0 DE NOT&§
Tabelionato e Oficio de Protestos

Aet, 0aa44ii ?l:íe,oatat. qerulna Sat*o A|'dàú' q«totuextou'

Manoel Rlbas - 88.3í0'000 ' Nova Fátlma ' PR
C.N,P.J.78.027.992/000{-38 ?^,- _.-. â2ã
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lavrada no livro no 34, folhas 144, datada de 25 (vinte e cinco)

de maio de 2016 (dois mil e dezesseis), lavrada neste Tabelionato, cujo traslado

ençontra-se em pleno vigor, haja vista, conÍirma9ão neste Tabelionato, confotme

.*igiOo no códigb de Normas, que passa a partir desta data fazer parle integrante dos

urqíiuo, deste Íabelionato, cteviclamente arquivado no livro de procurações avulsas

nl-'Ot, soú o no 137-138iDA16; E {e outro lado como outorgados Donatários:

ItM PE brasileiros,

Comarca de Nova Fátima, Estaclo do Paraná; Ou«:rgantes doadores' anuentes e

Outorgados clonatarios, reconhecidos como os próprios por mim Tabeliã-

Interventora, que esta subscreve, na confbrmidade dos documentos de identidâcle que

me fbram aprósentaclos e de cujacapaci<iade e iclentidade jurídica Dou Fé. E, por ele

outorgante àoador através de repreientante legal, me foi dito que a justo título e nos

termo-s do Registro no 4, da Matrícula no 1.988, (R-4/M-1.988), livro 2, de Registro

Geral, forneci-da pelo Registro de Imóveis da cidade e Comarca de Nova Fátima,

ens, em data de 05 (cinco)' de juúo de

1971 (Mil, novecõntos e setenta e um), portadores da certidão de casamento no 3.021,

folhas 144 e verso, livro B-llz,do Cartório de Registro Civil de Nova Fátima, Estaclo

do Paraná; ete, aposentado, nascido aos 06 (seis) de dezelbro- de 1950 (Mil'

novecentos e cinquenta), natirral cle Nova l"átima, Paraná, filho del Edoardo Roeda e

Maria Martins; põrtadoi da cedula de identidade RG no 2.152,054-SSP'Paraná, CPF

no 34g,4l4,glg-i4,ela, aposentacla, nascida aos l7 (clezessete) de julho de 1949 (Mil,

novecentos quarenta e nove), natural cle Nova Fatima, Estado do Paraná, filha de:

Manoel pereira da Silva e Felicidade Maria da Conceição; portadora da cédula de

identidade RG no 8,gg2.922-9'SESP-Paraná, inscrita no CPF no 484'235'059'87,

residentes e domiciliados na Rua .loão Rabelo cle Andrade no 199, nesta cidade e

tri
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Paraná, referente seguinte irnÓvel:

da
rnec R

o

Imóve Cidade
da Silva, Esà'tevente/Autorizado; referente

õl.g,-int. imovel: "TERRENO URBANO, com área de 210,63m2 (duzentos e

dez metros e sessenta e três centímetros quadrados)' colTespondente ao Lote no 07

(sete), cla Quadra no 06 (seis), situado à ilua Violeta (Ex-Rua Projetada "G"), do

i.oteámento clenominado 'Pioneiro Antonio Ribeiro da Silva', nesta cidade e

comatca cle N«rva Fátima, Estado do Paraná, limitaniio'se (para quem da rua olha o

imóvel)l Frente com a Rua Violeta (Ex-Rtra Projetada'oÇ"), na distância de 16,80m

(dezesseis metros e oitenta centÍmetros); Lado Direito com a Rua Cravo (Ex-Rua

àrojetada,oCo'), na distância de 12,50m (doze metros e cinquenta centímetros); Lado

Esquerdo rn* o Lote no 08 (oito), na distância de 12,50m (doze metros e cinquenta

ceniímetros), e, Fundos, com o Lote no 06 (seis), na distância cle 16,90m (dezesseis

metros e loventa centímetros)."- Que possuinclo o referido imóvel inteiramente livre

e desembaraçado cle quaisquer ônus jtrdiciais ou extrajudiciais, mesmo hipotecas

legais ou convencionàis, inclusive hipotecas, arrestos, sequestros, penhoras de

ciiaçOes de ações reais e pessoais reipersecutorias e assim cgnlo^o.pi:ry.*, assim

dele" pela presente escritura, na rnelhor forma de direito FAZ DOAÇÀO, como de

fato e na verdade DOADO o tem ao outorgado Donatário: ANTONIO ROEDA e
A PEREIRA ROtrDA. em plena propriedade,

tranimitindo-lhe toda a pos5e, domÍnio, direitos e ação, para que os
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NOVA f'&lr[nÃA c.dh&TCIts[o Dü NoTlhs
Tabelionato e Oficio de Protestos

?4iteruaa, Vevtatu. Sanlao &/d/h ' latoureaton
rnoel Ribas - 86.3í0,000 . Nova Fátima' PR
.N.P.J. 78.027,992/000í.38

Tel: (+g) 3552-í688

ffi.u,tmlt^.o§u; *)§ Folhas

Outorgad«ls clonatários o tenha com seu, clesta clata em cliante' Que, pa1a eÍ'eitos

fiscais, estimam e avaliam o imóvel ora <loaclo em RS 500,00, (Quinhentos e reais); e

que após será transmitida na pessoa dos outorgados donatários, toda a posse, jus,

domínio, direitos e ações que sobre dito imóvel tiúam, obrigadO-se eles outolgantes

doadores, atravós de repreóentante legal, por si, seus herdeiros ou Sucossores a todo o

tempo, a fazq u pr.r.nt. doação sempre boa, firme e valiosa, isenta de dúvidas e a

irúiiO., pela evicçao legal de direito, quando. chamados à autoria, quer direta ou

mesmo indiretamenie, E p-elos outorgantei Doadores e Donatários, fhlando çada um

por sua vez, me foi cliío que aceitavam a presente esçritura em todos Qs seus

exprossos termos,.tal como está redigida, com tudo cl que nela oontém, e com a qual

*riao d. pleno acordo com o que foi ajustaclo e contratado' me foi dito ainda que

,erpondeà civil e criminalmenie pelas declarações feitas nesta escritura, conÍbrme

dispõe o Decreto Federal n" g3.i40 de 09/09/86, sobre a possível existência de

qráirq.r., ações reais, pessoais e reipersecutórias, relativas ao piesente imóvel e

outros ônus incidentes sobre o mesmo, e ainda declaram que estão desobrigados da

apresentação da certiclão Negativa de Débitos * cND, :ry.-digu^qelo,lnstitr"rto
Nlacional do Seguro Social - túSS, cle acordo com a Lei n" 8.212de2410711991 e o

Decreto n" 356 de 07112191, e com as modiÍicações introcluzidas pela Lei no

g.0321g5, uma vez que não efetuam vendas ao consumidor no varejo,,nem o

outorgado. tem domicílio no exterior, portanto nã9 são responsáveis pelo

recolúmento de contribuições à Previdêncip Social. Pelas partes me foi dito que

autorizam o Oficial do Çartório de Registro de Imoveis competente, a promover 0

registro 
:e 

todas as clemais averbações neoessárias para a mais perfeita e completa

foimalização desta esuitura. Pelas partes contratantes foram-me- 
_aPre§entados 

os

seguintes clocumenros: L) SI§TEMA ITÇIvIq "WlgB;qAB,{Nâ, .Declaração
n,i*.ro' 2Ol60OO2331i-8, DADOS DO DECLARANTE: data início:

Q2lO6l2Ol6, data finalização: 0710612016, tipo: original, identiÍicação:

772.834309-2A Renata Montenegro Balan Xavier, CEP: 86310'000'

endereço: Interventor Manoel Ribas, 513, Bairro: centro; município: Nova

Fátima - paraná; relefbne: (43) 3552-1A67, e-mail: balanxavier@ibest'com'br

DADOS DA DECLARAçÃO: Juízo: Nova Fátima Cartorio cle Notas,

Município Juízo: Nova Fátima/PR (8' DRR), beneficiárío:772.860.819'34 --

Luiz Tâliari, transmitente: ?5,828,418/0001-90 - Município de Nova F'átima,

tipo proaesso: Doagão plena, modalidade: Escritura Pública, data base:

lOtOOtZOt6, RELAÇÃO DOS BENS: l4-Terreno Urbano, endereço: Rua

Violeta, s/n, Bairro: Corliunto Antonio Ribeiro, município: Nova Fátirna/PR,

CEP: 86310-000, terreno: 210,6300m2, lote: 07 quadra: 06, indicação fiscal:

01.09.006.0007.001 - Nova Fátima, matrícula: 1988, registro: Registro de
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'I@xç Registro Civit e TÍ,tulm* e Ss*msleros - Nova Fátima, dar;
'aq : 10106/1996, valor dffiI$Wdfir ffi$ sfrtLü0, Valor Total dos bens

4tiryfifldss: 500,00. FATO§ G§ : 3&18-Doação: rransmirenre:
Tí8?S.418/0001-90 * Município de t$ow Fffii@ tsÊel de bens R$: 500,00,
tramsmissão da meaçâo; NÃo (1CI0.0üffiü. bflffi dE si{lculo: 500,00, dara
faleçirnEnto/doação: 10/06/1996" ITCh{B; ?ffi,ffi" dera para çálculo de juros:
3Ü/OÚ12016. CONTRIBIJINTE: ÊMFSffiPTCNÁNTMrIIERDEIROS:' CPF
772.860.819-34, nome; Luiz Tatriari" 0,6 l0oJ)00ffi), bçns; 500,00, ITCMT)
20,00. Totais 100.00%, bens 500,ü0, IrchüD ?§"ü(1" Á, regularidade desta
declaração está condicionada ao recolhir*ecrto ds ITtrIUD dpvido. Consultar
recolhimento via internet; ww:v.fazeu4&.pçfipy"k Secretaria de Estado da
Fazenda-Paraná-coordenação da Receita d,o ssmdç; z),sIsrpM4_IT.ÇMD
wEP-,f& Declaração no: 201600023311-8, IlJtxlos Bo DECLARANTE:
identificaçáo: 772.834.309-20 - Renata Nitontenegru Bal,an Xavier, endereço:
Interventor Manoel Ribas, 513, CEP: 86310.00CI, Bairro: senÍro; Município:
Nova Fátirna - P& telefone: (43) 3552- 1067, e-
.rnail:balanxavier@ibest.com.br, Juízo: Nova Fátirna Cartório de Notas,
'Inventariante/Beneficiário: Luiz Taliari, trnventariadp{a)lTransmitente:
75.828.418/0001-90 -- Município de Nova Fátirna, fipo processo: Doação
plena, Modalidade: Hscritura Pública; DISPENSA DE CREDITOs
TRIBUTÁRIO§'- LEI N" 16.017lza}g, Tipo de Fato Gerador: 30tg *

, Doação, Ocorido ern: 10/0611996, Transmitente: Municipio de Nova F'átima,
Conforme disposto no artigo 6o da Lei no t6.ol7 de 19 de dezembro de 200g,
estão dispensados os çréditos tributários do imposto sobre transmissão causa
mortis e doação de quaisquer bens ,pu direitos" relativos a fhtos geradores
ocorridos ate 3l de dezembro de 200Y, cu.ios valores atualizad,:s em 19 de
dezembrcl de 2008, sejam iguais ou infbriores a R$ 1.500,00 na transmissão
dos bens relacionados na presente declaração, em relação aos beneÍiciários a
seguir relacionados, BENEFICIÁRIOS/HERDEIROS, cpF/cNpJ:
772,860.819-34, Nome: Luiz Taliari, partilha: 100.00000%, ITCMD: 20,00,
Juros: 0,00, Total; 20,00; 3).§UIA dg.llFJ-ImpqsÍoJe Trans-miss4o dp bpns
Imóvels. expedicla pelo Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Déprartarnento
de Tributação e Caclastro, cNPJr 7s,BzB.4l8/0001-9O-GR-ITBI, Guia nn s9lz0l6,
Adquirente: Antonio Roeda, cPF n" 341).414,9s9-34, transmitente: Município Nova
Fátima, CNPJ no 75,828,418/0001-90, Dados do imóvel: Rua violetá, no 24,
Loteamento: Pioneiro Antonio Ribeiro, lote: 007, quadra: 006, código do imóvel:
22070,lnscrigão hnobiliária: 01.09.006.0007.001, valor venal do terreno R$ 500,00,
valor venalconstrução R$ 0,00, base de cálculo: R$ 500,00, valor do ITBI; R$ 10,00,
guia devidamente assinada por: Celso Fredçrico da Silva, Engenheiro Civil CREA
101873'D-7Í' Região-CPF/MF n'346.026.406-30 e João CarloJ de Souza, Direror de
Arrecadação, Decreto 0l7l2}l3. Guia deviclanrente quitada em data de 0710612016,
na cidade de Nova F'átima, ctevidamente arquivada na pasta de I'[BI/2016; 4)
ÇP§fP49..,nuTplo.#Çlzg1o, fornecicia pelo REGtsrno DE rMOvErS e
ANEXOS de NovA FATIMA, PARANA, cEItrIFICo, para que produza os
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NOVJE f'ATMÀJ& CARTOBIO DE NÍOTA§
Tabelionato e Oficio de Protestos
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Manoel Ribas - 86.3í0-000 - Nova Fátlma - PR

LIVRO N" 79
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juríclicos e legais efeitos, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo neste

Ofício de Registro de Imóveis e Anexos, a meu cargo, nos arquivos existentes, nos

mesmos verifiquei CONSTAR que, em conformidade com o Registro no 4 (quatro)

da Matrícula no 1.988 (R-4/M-1,988), do Livro 2 (dois) de Registro Geral, deste

Servigo Registral de Imoveis, o MUNICÍpIO nn NOVA tr'ÁtIrua., ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF no

75.828.,418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, no 420, Centro,
nesta cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado do Paraná, é proprietária do
seguinte imóvel: o'Um terreno urbano, com área de 210163 m2, situado à Rua
Violeta, constituído como Iote no 07, da quadra no 06, do Loteamento Pioneiro
Antonio Ribeiro da Silva, nesta cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado do
Paraná; Certifico, Íinalmente, QUÇ, o imovel anteriormente descrito e confrontado,
se encontra livre de quaisquer ônus reais, legais ou convencionais, inclusive
hipotecas, arrestos, sequestros, penhoras e registros de citações de ações reais e

pessoais reipersecutórias. Nova Fátima - PR, 08 de marqo de 2A16, assinada por

Marion Marcolino da Silva, Escrevente lAuloizado, consta Funarpen-Selo digital n"
TnC6T . E8X{D . XWTuy, controle: JfDSp . vWG6. 5) Certidão Neeativa de

débitos n" 303/2016, fornecida pelo Municipio de Nova Fátima, Estado do Paraná,

Divisão de Tributação. Nomehazáo social: MLTNICIPIO DE NOVA FATIMA
CNPJ: 15,828.418/0001-90; Aviso: Sem débitos pendentes até a presente clata;

Mensagem: Certificamos, que até a presente data não constam débitos tributários
relativos ao imóvel com a localizaçáo abaixo descrita. A Fazenda Municipal se

reserva o direito de cobrar débitos que veúam a ser constatados mesmo se referentes

a períodos compreendidos nesta certidão, Codigo do imovel: 22070, inscrição

imobiliária [01.09;006,0007.001.000] - Quadra: 006 - Lote: 007, Endereço: Rua

VIOLETA, ?4 - Bairro LOTEAMENTO PIONEIRO ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA - CEP 86310000; Código de Controle: DCD1XK5FNFVM7}3I; A cerlidão
tem validade até 0510912016, Nova Fátima (PR), 07 de juúo de 2016, emitida
eletronicamente via internet. 6) Certidão Positiva com Efeitos de Neeativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União. fornecida
rrelo Ministério da Fazenda - Secretaria dfl Receita Federal dg Brasil -
Frocuradoria-Geral . da Fazenda Nacional, em nome de: Município de Nova
Fát**, údig" d. controle da certiclão no 6284.5E0F.F0C4.F302, emitida
eletronicamenie, via internet, em data de 1111212015, válida até'08/0612016; 7)

Certidão Nesativa'de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual. fornecida
pelo Estado do Paraná -.Secretaria de Estado da Fazenda - Coordenação da

Receita do Estado, offi nome de: Município de Nova Fátima, certidão no

014403852-50, emitida eletronicamente, via internet, em data de 1410312016, válida

aié 1210712016, 8) Cer_tidão Neeativa de Débitoq, Trabalhistas. fornecida pelo

irôoman.áom Tel: t+ar 3552-1688

Tabellá lntervontora
Portaria 08/2014
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, em nome de,. {uniciry:"^}?ll:

certroao rt nttv'-- 
u ure oglog 12016;9)

de 14t0312016' vá-tt r \ ^-.-^Ãirlo ne

P

lc Jus

- Alameda Dr' utea

T:'t1lffiJ#:
ouãrtãJsi*r,x'r,mpp,piT',g"t'-3f":?:clama,orials;,eu
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RHPi'HL"ICÂ FHDãIRÂTIVA Dfl BRASIL

MUNIÇíPIO E {:OMÂRCI\ ÜII NOVÂ TÁ'TIMA _ PARANÁ

CITíCIO D# RÊGISTRO DÉ IMOVEI§J * REGISTRO CIVIL* "iirúlos Ê DCIcuMHNTos H PE$sCIAs ;uníntcas
Bel. tlogério Scatolin de Barros -"Registrador

Lr"riz Roberto Carparrezzi Rrr-rrretti Mandello - Esc. i Substituto
Marion Marcolino da Silva -" Escrevente

Bel. Rogério katolin de Barrtls

REistrador* 
Deç"Jud.2BZtZOoz

sERVtÇO REGÍSTRAL DE I EIS E ANEXOS - Comarca de Nova Fátima - pàiana
Avenida Prefeito Nicanor Ferreira de Mello - 120 - Fone / Fax (43) 3552-15sg

CERTIDÃO - Certifico que a Escritura Pública de Doação, lavrada às folhas 137t140, do
Livro no. 79, do Tabelionato de Notas desta cidade e Comarca, Prenotadas sob no. 16.13g
no Protocolo 1-8, em 12 de julho de 2016, foram realizados os seguintes atos,,Abertura da*atrícula-M-3.335"e"Doação-R-1 /M-3.335"; ambosnoLivro2(dois)deReqistrosarncula-ut-ó.Jó5"e"L,oaçao-R-1 /M-3.335"; a.mbosnoLivro2(dois) deRegistro
Glral,.9m 11_!e agosto de 2016.- Dou fe.- Custag/'i.26o,00VRC=R$229,32 e Selo de
autenticidade R$4,40J

'1 de agosto de 20'16.-

Selo Digital no: 2, Controle: 4ayrG . vGP9v.-/

Nicanor Ferreira de lVlello, 120 - Centro - Cx Postal 11 - CEP:86.310-000 Fone: (43) 3552-1'558

iffi$}*
I§a1Ijj.) r

BARROS - Registrador



NOVA F'ATINMA SABTO&IO DE NOT&§
Tabelionato e Oficio de Protestos

get, 
/4atÁqr ?l;lztataa /wz,i,a Saztaa eand/,4' ÇatetttuÍtaa

Manoel Ribas - 86.3í0'000'Nova Fátima'PR
c. N. P. J. 7 8.027,9921 0001 -38

ôom Tel:1+e1 3552'í688

E Joíooflt,t{o$,6f§,rrirusonhCodín ã

Wru-y

000c1Í

LIVRO NO 79".,.

Folhas 140
r)r

respectiva outorga, os concessionários ou os cletentores da posse deverão quitar seus

débitos com o fpfÚ e pagar o ITBI calculado sobre o valor venal do imóvel'

Parágrafo único. o valor vãnal será fornecido pelo Departamento de cadastro da

Prefeitura, não devenáã uttruputtar R$ 500,00 (quiúentos reais) cada' Artigo 3o-As

despesas áo,n u lavratura das escrituras, impostos incidentes e registro correrão por

conta dos concessionários ou no .aro d. posse do lote, pelo seu detentor'

Artigo 4o-Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicagão, revogadas as

disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Nova tTtT:l
il,/"rs/r'rm i.q;ir; iavier, Prefeito Municipal, Publicad a em 22105/2009' 15)

Guia de recolhimenio do FUNREJUSN" 24000000001603464-7' -tl":?T:--'* "- ^--"'-----=;;;;: rüirNii 

- 

rvA FATIMA-GNPJ:Oo *torgant. O"ra". tt'ttINICÍPIO DE NO

75.828,418/0001-90, e outorgado donatário: Antonio Roeda e carmosina

pereira Roeda, comprovando õ recolhirnento da importância de R$ 1,00, guia

do Funrejus, deviáamente quitada em data de 0810612016, devidamente

quitada junto a Caixa Econômica Federal, Estado do Paraná; arquivada na

pasta d; ano de 2016; 16) A presente escritura, será devldamente

àistribuída no Cartór:io do Sistribuidor e anexos desta Comarca'
e normas da Corregedoria geral

deste Estado. tr', À ,.*r*n,. .,t"to'u t;tonttu-tt nto'ototudu no 
"nto 

O'

rr.oto,.glo e.rul 6' conforme determinação da

õ.".gfi""t@ruft.-norso Estado. L8) Todas.as sertidões relativ? a esta

er..iturâ .n.rnt"u*-r. urqoinodu, iã *ttu d. do.o-tntot ano^de 2016'

19) Será emitida D9l-Declaraçãp spbró Oper+çãp ImgbiliáJia' Conforme

i Selo Notarial- Consta afixado

selo de autenticidade, de conformidade com a Lei número 13 '228 de

liOlíiOOi, instrufáà Áormativa, FI-INARPEN, Notarial' 21) Prqtestam aqui

outorgante doador, através de representante. legal, anuentes e outorgados

. donúios, pela posterior. juntada- dos demais 
- 
documentos que se fizerem

necessários e exigido, poi Lei e se responsabilizarn em apresenta-los no

ô;,;ãil^;ã n.gir,ro de irnóveis competenie, isentando desde já.este ofício de

quaisquer responsabilidades e obrigações. Assim o disseram e Dou Fé" 4

pedido das partes lavrei esta escritura a qual após ser feita foi lida as partes

àu. acharam-na conforme outorgaram, aceitaram e assinam, as partes

dispensam a presença e assinaturuú. testemunhas instrumentárias de acordo

;;Ã-; Cáigã-o. ú"rmas da corregedoria Geral da Justiça-t,I::1:.',',t:oo'

ffiil Jãffiffi . í., re, a pedidã das parres ravrei esra Escrirura pública

á- §r/
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ctâÊ€tflôabao: I rlPo 1111f!1"tll:,lto'
ÃeÀroeriúsroexoAL EArxA RENDA 

-l-1ql9I4q!9f04
ANA CARLA DA §ILVA MATOS

cEP:863í0000 -' 
..

CIdÀdS: NOVA FATIMA . PR

Nc'rA FlscAr, No 128610797 - SEEIE 3 / DAI-A EMlssA0i21l10l2024

ConBulte Chave dê Acosso om:

ônàvu do u.u.so: - I
4124í0043688980001 0669C03í 286,l 0797 20OA923A44

Protocoio de Autollz0c?3: - as 43:00

F, tÍi-,â'fire€tilltar';Êi:ic.HÉP}i ij!9l-rtFdElgt.P,ÍlaFcao:-, 
-_

Itonà da Fatura
(01 ) coNsuMo
(02) coNsuMo
(03) u§o srsTEMA
(04) uso st§TEMA
(06) B,VERME:F1
(06) B,VERME.P2
(07) 8UB3l TE

0, 0,18
-0,71

0,16
0,62
0,06
0,16
0,80
0,71

3,16
12,26
2,77

10,76
,. 0,83

2,80
14,03
12,31

-34,08
-24,44

0,00

kwh
kwh
kwh
kwh
kwh
kwh

0,1s0294
0,092333
0,1§8236

(oB) suBst TUSO
(09) DE§CONTo
(10) suBsl Lraur
TOTAL

Y

Leltura Atuâl

21t10t2024
,r/r\i'i
:t rii;t!:,tlilr:.

Lsltura Anterlor

19t0912024

N. Dlas

32
Proxlma Loltura

21t11120:iA4



ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA
DtvrsÃo DE TRIBUTAÇÃO

000014
Dala: 1311212024 16h23min

- 
Número 

- 

Validade 
-I rrs ltzrotrzozsl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

ANTONIO ROEDA e sua esposa CARMOSINA PEREIRA ROEDA CPF:34941495934

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a

localização abaixo descrita.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo Se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lmóvel: 22070 - lnscrição: 01.09.006.0007.001.0 - Quadra: 006 - Lote: 007

Endereço: RuaVIOLETA,24-BaiTToLOTEAMENTOPIONEIROANTONIORIBEIRODAS'CEP86'310'000

Código de Controle

CWHGOYOJAPRgMl Ml

Sem débitos pendentes até a presente data.

A,rfrdrd" da drar,rento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do cÓdigo de controle informado'

Nova Fátima (PR), 13 de Dezembro de2024

R. Dr, Aloysio de Banos Tostes, 420 - cenlro

Nova Fátlma (ÉR) - CEP: 86310000 - Fonei4335521122 Página 1 de 1

,.- 
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Município de Noua Fdtima - Estad.o do Paranâ 0 0 0 2I
cN PJ - 7 5.828.4L8 I 0001-90 Rua Dre Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro

CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR

ANEXO III

FrcHA DE PONTUAçÃO PARA AVALIAÇÃO Oe IMOVEIS ALUGUEL SOCIAL

Pontos
Casa de madeira 1,00

Casa mista (madeira e Alvenaria) 2.00
Casa de alvenaria >€ú
Cobertura Eternite sem forro 1,00
Cobertura Telha sem forro 2,00
Com Forro lho<,
Piso comum 1,00

Piso Madeiraffaco 2.00
Piso de cerâmica .lh6
Banheiro Azuleiado ;hor
Cozinha Azuleiada )hqe-
Portas de lata 1,00

Portas de Madeira w
Janelas comuns de vidro >e€<
Venezianas. 2,00
Pinturas condições razoáveis >0É
Pinturas em boas condições 2.04
Lavanderia
PavimentaÇão na rua

-*+§€<
Calçada ao redor )a0(

Pontos
Alto rão WO
Medio Padrâo 11 a 15

Baixo Padrão 06 a 10
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1.

MUNIcÍpto DE NovA FATIMA
Estado do Paranát

Nova Fátima, 19 de dezembro 2024.

FINALIDADE DO LAUDO
O presente trabalho tem por objetivo a avaliação do bem situado na Rua Violeta, lote no07,

quadra no06, Loteamento pioneiro Antônio Ribeiro da Silva, neste município, em processo e

responder aos quesitos e legislação, para auxiliar a tomada da decisão e apresentar

elementos ao processo, para atendimento do requisitante.

OBEJTIVO DO LAUDO
O objetivo do laudo é a avaliação do estado de conservação do imóvel.

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO
O imóvel em questão é de construçáo em alvenaria, com forro de madeira, piso de

cerâmica, portas de madeira e aço, jânelas comuns de vidro, pintura está em condições

razoáveis. A casa está localizada- em rua pavimentada e com calçadas ao redor da casa'
portanto, através da pontuação da ficha de avaliação, a casa é de alto padrão.

PROFISSIONAIS RESPONSAVEIS
Conforme portaria no 13512023:

v2.
3.

4.

Éort{ rnPÇ,e-^19*-
Carolina Menezes Pinhéiro de Souza

á*Y

$,0*",

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes ne 420, centro - cEP 86.310-000

CNpJ 7S.828.418/0001-90 / email licilacaonfpr@gmail,com - Telefone 143)3552'L122

Saáches

t
)
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7s.828.41810001-90 I (O+a) 3s521122

\-/

Edital de Chamamento Publico 007-2023
Locacão de imóvel residencial para aluouelsocial

O Agente de Contratação da prefeitura Municipal de Nova Fátim-a (PR), apos ter realizado os respectivos estudos,

decÉra para os devidôs fins de direito como inexigível a licitaçáo para credenciamento para locação d_e. imóvel

residencial para aluguel social para famílias eú situação de vulnerabilidade social, conforme a Chamada
pública oOI]ZOZS firmando a contrato com a senhora Garmosina Pereira Roeda, inscrita no CPF no

4g4.23S.0S9-g7, RG no g.g22.g22-9, residente a Rua João Rabelo de Andrade no 199, sob o CEP 86.310-000,

Nova Fátima/pR, por ser considera da capaz de satisfazer as exigências de atendimento necessário ao cidadão.

Baseado no artigo 74lV e 79 I e lll da Lei de Licitação 14.133121, firma o presente.

á*K

\-/

Nova Fátima (PR), em 19 de
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.41810001-90 I (O+S) 35521122

Nova Fátima (PR), 19 de dezembro de2024.

nartrtclÇÃo oe lNexlolalltoRoe

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Agente de Contratação

Prezados Senhores,

\-/- Ratifico o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, no qual a Carmosina Pereira

Roeda, inscrita no CpF no 484.235.059-87, RG no 8.922.922-9, residente a Rua João Rabelo

de Andrade no í99, sob o CEP 86.310-000, Nova Fátima/PR, Pof ser até o presente

momento, quem atende as necessidades da Chamada Pública 00712023 para interessados que

preencham os requisitos no edital para prestar à administração os serviços de locação de

imóvel residencial para aluguel social para famílias em situação de vulnerabilidade social, no

valor de R$ 2.g23,tig (dois mil oitocentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos).

Que seja remetido à Publicação.
Sendo o somente para o momento deste já agradecemos'

. Atenciosamente,

Roberto Carlos Messias
Prefeito MuniciPal flublieaçâo ernâdgr{L

EdiÇâo:**?_e*
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Prefeitura do Município de Noua Fdtima - Estado do Paranô.

cNPJ - 7 5.828.418/0001 -90 Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR
ã§ 0** 43 3552-1122

PROCEDTMENTO tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAÇÃO 24t2024.

OPERAÇÃO: Casas para aluguel social

Foi a contratação acima solicitada pela Secretária Educação e
encaminhada ao departamento de licitações, o qual deu continuidade ao
procedimento. Após, vieram os autos para parecer.

PARECER JURíDICO

Para a requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitações preliminares para sua realização, como por
exemplo: aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, tudo
isso realizado pela comissão permanente de licitaçôes.

Ocorre que o presente caso enquadra-se no aÉigo 74lY e 79
le lll, da Lei 14.13312021, pois inexigível a licitação.

Gonclusão

Já foram devidamente colhidos o posicionamento dos setores de
contabilidade e de tesouraria, carecendo tais atos de homologação pela comissão
permanente de licitações. Diante da exclusividade do licitante, bem como da
existência de dotação orçamentária e da disponibilidade de recursos torna-se
INEXGíVEL A LICITAÇÃO, porém, fazendo-se necessário a form alizaçáo do devido
procedimento administrativo. Deve-se ainda, exigir a respectiva regularidade com os
órgãos sociais e fiscais, na forma da lei.

Nova Fátima - 19 de dezembro de 2024.

Municipal

/Wffix\
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Voj.tgt:

Delalhes prscesso licitatório
tnformãÇõâs Gêrâis*-

Entídade Executorâ iMUNtCÍptO DE NOVA FÁTrMA i
,i

Anot :2024 
:

No lk jtüção/cJispe,rsâ/inexrgibjlidade* 
Z4

.

Modalicatle* 
, F,oÀ*ro ioo*igtbilidacle ,

Freço múximo/Referência de pruço - ii.àzs.g; 
- 

i

R$* '

Dâta Publicaçâo Ternro ratiÍlcaÇão l rgtrlDax" 
,"1, .-l 

-"-,, 
I

Dãtã de Lançãmento do §dital i i

Dôtâ dâ Abertuíâ das Prôpo§l3s i' 
' ' 

Ii!
i._..... . .".......,..:

Há itsns exclusivos para §PP/ME?

Há cota de pãÉlcipsção pôrê ÊPF/ME?

Tr*ta-se de obra com exigência de su§contrâtâç§o de Epp/MÊ? v

Há prioritiade para aquisÍç§es de microempresâs rêsisnsis ou locôis? ? ;

\J Data C.ãncelamerito . I

ffií -**l
cPFr 104768592r GpsaÉ)

Á*k

Percentual de nartlclpação: 6,66
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

GNPJ: 75.828.418/0001-90 Telefone: (43) 3552-1122
Endereço: R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro
CEP: 86310-000 - Nova Fátima

EXIGIBILIDADE DE LICIT,

Processo Adm.: fi2l2024

Data do Processo: 1811212024

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROGESSO LTCTTATORTO

O(a) responsável desta êntidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

Participante: Carmosina Pereira Roeda

Item Especificação

LLzt2024
2412024 - lL
lnexigibilidade de licitaçãoc) Modalidade:

V d) Data de Hond) Data de Homologação: 1911212024
e) Objeto da Licitação: Locação de imóvel residencial para aluguel social para famílias em situação de

vu I nerabilidade social.

Marca Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

L lmóvel residencial para aluguel social para famílias em
situaçâo de vulnerabilidade social - lmóvel residencial para
aluguel social para famílias em situaçâo de vulnerabilidade
social

6,000 MES 470,66 2.823,96

Total do PaÉicipante: 2.823,96

TotalGeral: 2.82r,96

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Valor Estimado

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL 09.001 .08.244.001 1 .207 2.3.3.90.36.00 R$ 1,00

Nova Fátima, 191 1212024

,/ [ ossinatura do Responsável

Zfu*": V
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GoNTRATO No 103/2024
TERMO DE CREDENCIAMENTO N.O OO7/2023

o MuNlclplo DE NovA rÁrtuR, Estado do paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição

no cNpJ/MF Sob o no. 75.g28.41gt0001-gO, doravante denominado l-ocnrÁRlo, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, o senhor RobeÉo Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de

ldentidade no. 4.g,1g.g07-g ssp/pR e cpF/MF no 688.798.739-20, e a carmosina Pereira Roeda, inscrita no

cpF no 4g4.235.05gg7, RG no 8.922.922-9, residente a Rua João,Rabelo de Andrade no í99, sob o cEP

g6.310-000, Nova Fátima/pR, sob o GEP 86.310-OOO, Nova Fátima/PR, doravante designado LOCADOR' em

observância às disposiçôes da Lei no 14.í33, de 2021e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021'

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação no o2412024, mediante

as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁU§ULA pRlM§lRÂ * ü8.|§T§ {art. S2, I * ll}
1.í. O objeto do presente instrumento é a Chamada Pública para interessados que preencham os requisitos

pievistos'no eoitài pãià prÀstar à administraçâo os serviços de locaçáo de imóvel residencial para aluguel

social para famÍlias em situação de vulnerabilidade social.

í.2. O presente conirato tám o proposito de viabilizar a locaçâo do imovel situado à Rua Violeta, lote no07,

quadra no06, Loteamento Pioneiro Antônio Ribeiro da Silva, sob o CEP 86.310'000, Nova Fátima/PR,

possuído pelo locador (credenciado), ao locatário.

1.4.1.0 Edital de Licitação, a Autorizaçâo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa

EletrÔnica, caso existentes;

1.4.2. A ProPosta do Contratado;

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. üLAU§UIA S§GUNÜA * VIGÊNÜIA E pRÜRRCIGAÇÃCI.

2.1 O prazo de vigência do chamamento público e até 30 de janeiro de 2025, e do contrato será até 06

1séis; meses, podendo ser renovado, a critério da contratante e concordância da contratada, se

mantidas ascóndiçôes originárias da contrataçâo, por iguais e sucessivos períodos, se atendidos

os interesses Oas jartes, dé acordo com o que estabelece o art. 106 da Lei n' 14.13312021 .

üLÃusulÂ TERc ÊtRÂ * MCIDrLss ss ÊxECUÇÂo r çegrÂs cüNTHÂTUAI§ {art. s?, lv, vll e xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestâo, assim como os prazos e condiçôes de conclusão,

entrega, obseruação e recebimento definitivo constam Edital, anexo a este Contrato'

eLAU§ULA AUARTÂ - §UBCüNTRÂTAÇAü

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual'

cLÁu§uLA aulNTA - P.ÀGÂMEHT* {art' §2' V e Vl}

5.í. PREÇO

\| ,os1K% \

0cüü35

§

1 o da
Item DescriÇão do ltem Und Qtd Valor Unit Valor Total

01

cozinha, 0l
banheiro e lavanderia.

UND 06 R$ 470,66 R$ 2.823,96

Valor total R$ 2.823,96

i.4. São anexos a este instrumento evinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:
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5,1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 470,66 (guatrocentos e seÍenúa reais e sessenÍa e seís
(dois mil oitocentos e vinte e Írêscentavos), pertazendo o valor totat do contrato de até R$ 2.823,96

reaís e noventa e seis centavos)

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

S.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerâo

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

S.3.1 A remuneraçâo dos serviços se dará, unicamente, com base no fornecimento eÍetivamente

executado, conforme descrito no subitem 2.2 deste edital.

5.g.2 O ío pagamento será efetuado através de depósito bancário após 30 (trinta) dias seguidos,

contados-a partir da assinatura do contrato e liberado pelo setor competente. As parcelas seguintes

serâo eÍetuadas, com autorizaçáo da Secretaria de Assistência Social, após 30 (trinta) dias corridos

do último Pagamento.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realizaçào,

mediante aplicaçâo do Índice IGP-M de correção monetária.

cLÁu§uLA §ÊxTA - RÊAJUST§ {art. §2, V}

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

contrato.

6.2 A base de vator do imóvel está calculada até 1/3 do salário'mínimo do, corrente ano. Caso o salário
- - ilí;il; ,ãnf.,a 

"Ji"i'rfterações 
no valor durante o credenciamento,'a base do valor'do imóvel será

alusúda,proporcionalmen-te através de' aditivo êôntratualr.

CLÂUSULA CIITAVA - Õ§RlGÂÇÔf§ DCI ç§NTRÀTANT§ {art. S2, X, Xl e XIV}

.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Pagar Pontualmente o aluguel;

7 .1 .2 Levar ao conhecimento do Locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela

incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

7.1.3 Realizar imediata reparação dos danos verificados no imÓvel, provocado por seus agentes;

7.1.4 Cientificar o locador da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário;

7.1.5 Permitir vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstar na Lei no 8.245 de 18.10.91.

7.1.6 Designar servidor para acompanhar a execuçâo deste contrato;

7

7

á*-Y
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o Pelo credenciado' dentro dos

quantitativos estipulados neste instrumento;

I CLAUSULÂ NONÀ - Opnts,âçÔ§§ Üü L§CADCIR {art. §2' XIV' XVI e Xllll}

g.1 Afornecer ao Município de Nova Fátima descri@o minuciosa do estado do imÓvel quando de sua

entrega com expressa referencia ao eventuais defeitos exlstentes, respondendo pelos vícios ou defeitos

anteriores a locação;

g.2 Entregar ao Município de Nova Fátima o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem

como garantir-lhe, durante a vigência deste contrato'

8.3 Pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo e as despesas

extraordinárias de condomÍnio (caso existentes), que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

S.4Nocasodevenda,promessadevenda,cessáooupromessadecessãodedireitosoudaçãoem
pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com terceiros'

devendo a Locador dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificaçáo judicial ou extrajudicial'

g.5 Executar o contrato nos termos ajustados neste termo e no edital que o procedeu'

g.6 A depender do caso, reparar, reÍazer, substituir, modificar, corrigir, remover ou reconstruir, no todo ou

em parte, a prestação ou fornecimento sempre que estiverem em desconÍormidade com o objeto

contratado, no prazodevido, sem prejuízo de incidência das penalidades cabíveis;

g.7 Manter durante a vigência do contrato todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaÇâo exigidas para

seu credenciamento, bem como preencher outros que vierem a ser criados pela legislação superveniente

ou em novos procedimentos de credenciamento'

S.STratarcommáximorespeitoedignidadeousuáriodoserviço.

s CL.AU5ULA DÉCIMA - GARATT1Â DE ÊXEe UÇÃo iart.9â, Xlle Xllli

9.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execução'

10 cLAUsuLA sÉctu* FRlMstRÁ * tNrRAÇÕss E sANÇ*Es ÂCIMlNl§TRATIvA§ {art' 92, xlv}

10.1 Cometeinfraçáoadministrativa, nostermosdaLei no 14.133, de2021, ocontratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao

funcionamentodosseruiçospúblicosouaointeressecoletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustiÍicado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo' quando

convocadodentrodoprazodevalidadedesuaproposta;

g) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i)fraudaracontrataçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;
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@óneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame,

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art'156,§5o,daLei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 1o/o (í por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposiçâo da garantia'

(a) o atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÔe o inciso I do

art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021'

(3) compensatóriade 10%(dezporcento)sobreovalortotal docontrato,nocasodeinexecuÇáototal

do objeto;

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art' 156' §9o)

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156,

§7',).

10.4.1 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação (art í 57)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156, §8o)'

10.4.3 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenfa) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

1o.s A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sançÔes serão considerados (art' 156' §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; 

. ktu
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgáos de controle.

10.Z Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)

1O.g A personalldade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurÍdica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160)

1O.g O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í)

10.10 Assançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar sáo

passíveis de reabilitaçâo na forma do art' 163 da Lei no 14.133121'

11 CIÁUSULA Dáe IMA §§GUNCIA * üA EXTlhlÇÃü C§NTRATUAL {art. Sâ, XIX}

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes'

11 ,2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no I 4. '133 121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2 A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a

rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1 .3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3 lndenizações e multas.

1? CLÂUSULÂ úÉC'M,q TãRenlRA * üüTÀÇÂ§ SRçÀMTNTARIA {art. s2, Vlll}

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento Geral da Uniâo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ano da Despesa Godigo Despesa Elêmento

2023 386 339036

2023 398 339036

\fuX
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6 clÁuSUla nÉCtrug AUÀRT,q * Dô§ CA§ç§ OMI§§g§ {art. §?,lll}

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo ooNTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de2021,e demais normasÍederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no g.07g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

r+ cúusut-R oÉctmn QUINTÂ * nlrrRnÇÕrs

14.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133, de

2021.

14.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133' de2021'

15 CLÂ,U§ULA ÜÉCIMA §ÊXT,S * PU§LleAÇÃ{}

15.1 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçóes previstas na

Lei no 14.133121.

1§ CLAU§ULA DÉCIMÂ §ÉTIMA * FGR§ {art' §ã, §1"}

16.1 E eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art' 92, §1o da

Lei no 14.133121.

Nova Fátima, 19 de dezembro de 2024.

ROBERTO Asinadodeforma
digital Por ROBERTO

PREFEITO MUNICIPAL CPF: 484.235.059-87

K
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Extrato de Contrato no 10312024
lN EXIG IBILIDADE n". 02412024

Assinatura em: 19 de dezembro de2024

CONTRATANTE: - Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lnterno,

inscrita no CNPJ no 75.828..418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

CONTRATADO: - Carmosina Pereira Roeda, inscrita no CPF no 484.235.059-87, RG no 8.922.922-9, residente a

Rua João Rabelo de Andrade no 199, sob o CEP 86.3í0-000, Nova Fátima/PR, sob o CEP 86.310-000, Nova

Fátima/PR,

OBJETO: - Chamada Pública para interessados que preencham os requisitos previstos no edita! para

prestar à administração os serviços de locação de imóvel residencial para aluguel social para famílias em

\-/ situação de vulnerabilidade social.

VALOR: - R$ 2.823,96 (dois mil oitocentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos).

PRAZO VGÊNCIA: . 180 diAS

PRAZO EXECUÇÃO:- 180 dias

FORO: - Comarca de Nova Fátima (PR)

Fublicação oÍlthfefá

Fágina: (t*
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